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PROJETO DE LEI N'1S-~/2005 

DISI'ÕE SOBRE A CRIAçÃO DA SEMANA DE 
CONSCIENTIZAÇÃO MUNICIPAL INFANTIL SOBRE: A 
HISTÓ RIA DE ASSIS E DÁ O UTRAS PROVIDÊNCIAS 

DR. ÉZIO SPERA, Prefeito do Município de Assis, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Assis 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei : 

Artigo I" - Fica o Poder Executivo autorizado a IOstltlllf a "Semana de 
Conscienti zaçào Muni cipa l ln fantil sobre a História de Assis na Rede 
Pública Municipal de Ensino. 

Artigo 2" - A Semana de Conscient ização Municipal Infantil sobre a História de 
Assis, acontecerá anualmente, na semana que antecede os festejos de 
an iversário da Cidade de Assis, e poderá abranger palestras, canazes, 
redação, poesias, exposições de arte, etc ... , dentro dos temas abrangentes: 

1- História de Assis; 

11- Cultura de Assis; e, 

IIl- Política assisense. 

Artigo 3" - A responsabilidade pela execução desta Lei ficará a cargo do Poder 
Execuli vo, através ela Secretari a Municipal da Ed ucação . 

Artigo 4" - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60 (sessenta) 
dias, a pmti r da sua publicação. 

Artigo 5°  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 6" - Revoga m-se as disposições em contrário. 
SALA nAS SESSÕES, EM OI DE AGOSTO DE 2.005. 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Traia a presente propositura de Projeto de Lei que vi.sa autorizar o Poder 
Executi vo a instituir a Semana de Conscientização MunicIpal In fan til sobre a I":listória de 
Assis. 

Apresentamos o presente Projeto de Le i tendo em vista que percebemos O 

quão pouco nossos crianças sabem a respeito de nossa cidade~ da contribuição que os 
Ad mini stradores Mun ici pé! is deixaram. 

Nada JIlajs natural que, como a Pâtria, deve-se ao Municipio um preito de 
gratidão, pois é onde que efelivamente exis timos. 

Sendo assim, decerto, lIada mais cívico que conhecer-lhe a hi,st6ria e nesse 
sentido, conhecer nossa própria ex istência, social , política c cultural. 

Introduzir, portanto, a noção de valores regionai s, med iante o estudo da 
bistória assisense, Sllas ra ízes e características, seus políticos, traduz, finalmente , parte 
indissociável de formação de nossa própria c idadania. 

Assim , considerando a relevância do assunto em qucst<10, aguardamos que os 
nobres pares aprovem o presente Projeto de Lei. 

SALA DAS SESSÕES, EM OI DE AGOSTO DE 2,005. 
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PARECER JURíDICO 

PROJETO DE LEI N°. 153/2005 
PARECER N°. 195/2005 

"Dispõe sobre a criação da Semana 
de Conscientização Municipal Infantil 
Sobre a História de Assis." 

o Projeto de Lei , de autoria do Vereador PAULO 

MATTIOLl JÚNIOR, visa a instituição da Semana de 

Conscientização Municipal Infantil Sobre a História de Assis. 

O Projeto de Lei está elaborado consoante 

legislação vigente, não havendo qualquer impedimento a sua 

apreciação, vez que, segundo estabelecem o Regimento Interno da 

Câmara e a própria Lei Orgânica, a competência para legislar sobre 

a matéria é concorrente. 

Destarte, conforme disciplina o Artigo 52 e 

seguintes do Regimento Interno da Câmara Municipal de Assis, 

combinado com o Artigo 51 da Lei Orgânica, para a sua aprovação, 

exigirá o voto favorável da maioria simples dos membros desta Casa 

de Leis, ou seja, metade e mais um do total de Vereadores presentes 

a sessão. 

Isto posto, o referido Projeto pode ser remetido 

ao Plenário, para ser apreciado, discutido e votado pelos 

Excelentissimos Senhores Vereadores , nos dos term~tais. 
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É o parecer. 


Assis , 02 de outubro de 2005. 
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